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TRABALHO ESCRAVO NO BRASIL  

NÃO AO TRABALHO ESCRAVO 
 

A história da escravidão 
Vem desde a antiguidade 

Mas permanece terrível 
E sempre com crueldade 

Vive ainda presente 
Também na atualidade. 

 
Hoje ela é sorrateira 

De uma forma disfarçada 
Não há troncos e correntes 

Mas continua atrelada 
Ao simples trabalhador 

E a mão de obra forçada. 
(...) 

Foi no século dezenove 
A famosa abolição 

Assinou-se a lei Áurea 
E a falsa libertação 

Mas convivemos até hoje 
Com a tal escravidão. 

(...) 
Vamos unir nossas forças 

Vamos sim erradicar 
Essa prática desumana 
Vamos logo denunciar 
Ao ministério público 

Que irá investigar. 
 

Fique de olho aberto 
Para não virar escravo 

Essa prática é um insulto 
Pro cidadão um agravo 
Deixa o homem infeliz 

E o nosso Deus fica bravo. 
 
 

Juarês Alencar Pereira, Literatura de Cordel. 
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RESUMO 

No Brasil, foram detectados 43.696 casos de trabalho análogo à de escravo entre os anos 
de 2003 e 2017. Desses casos, foi observado o surgimento de denúncias relacionadas à 
cadeia produtiva da indústria têxtil, notadamente em oficinas de costuras subcontratadas de 
grandes varejistas detentoras de marcas renomadas nacional e internacionalmente. Essa 
constatação foi o que motivou a presente pesquisa que analisou quatro casos nos quais 
houve constatação de trabalho escravo na cadeia produtiva têxtil. Os casos analisados 
foram escolhidos porque contemplaram a mesma situação fática de trabalho escravo pela 
ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com desfechos distintos 
perante o Ministério Público do Trabalho (MPT), através de assinatura de termo de 
ajustamento de conduta às exigências legais ou pelo Poder Judiciário trabalhista, em ações 
anulatórias de autos de infração ou ação civil pública. A partir do estudo dos quatro casos, 
percebeu-se a urgência de analisar as teorias acerca da responsabilidade aplicáveis na 
cadeia produtiva da indústria têxtil, apresentando as diversas abordagem utilizadas para 
fundamentar as ações judiciais e extrajudiciais, quando constatado trabalho escravo, no 
contexto da reestruturação produtiva, das pressões do mundo globalizado e da nova 
engenharia das empresas que obscurecem a responsabilidade das empresas líderes do setor 
que cria diversas figuras fragmentadas na produção como forma de burlar a 
responsabilidade laboral. A pesquisa é interdisciplinar e transdisciplinar com o uso do 
método hipotético-dedutivo bibliográfica e qualitativa, com base em documentos oficiais 
da base de dados do MTE, MPT e Justiça do Trabalho. Defendemos uma ressignificação 
da responsabilidade da empresa líder na cadeia produtiva em que há exploração dos 
produtos que levam sua marca, quando constatado trabalho em condição análoga à de 
escravo, independentemente do título jurídico sobre as quais se estabeleceram a relação 
laboral. Dessa forma, seriam otimizadas as ações que superam a noção de indicação dos 
culpados para obter a responsabilidade daqueles que desenvolvem seus produtos sem 
observar os direitos humanos dos trabalhadores ativados em sua cadeia. 
 

Palavras-chave: Trabalho escravo. Cadeia produtiva. Responsabilidade civil. Direitos 
humanos. Indústria têxtil. 
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ABSTRACT 

In Brazil, from 2003 to 2017 it was verified 43,696 cases of workers in situation analogous 
to slavery. In this context, a considerable number of complaints concerned the supply chain 
of the textile industry, especially at the sewing office branch. Those sewing offices were 
hired by major local or global retail companies. This acknowledgment motivated the 
current research which analyzed four cases where it was verified the occurrence of workers 
in condition analogous to slavery at the supply chain of the textile industry. The cases were 
chosen because they presented workers in situations analogous to slavery as appointed by 
the audition of the Ministry of Labor and Employment (MTE) with outcomes different 
when compared to the Federal Labor Prosecution (MPT), which assigned a Term for 
Commitment to Adjustment of Conduct (TAC) in order to meet the legal requirements or 
by the Labor Judiciary which used Annulment Lawsuits of infraction notices or public civil 
suit. Surveying the aforementioned cases, it was noticed that it is urgent to analyze the 
theories underlying the applicable responsibilities in the supply chain of the textile 
industry, presenting the different approaches used to ground the judicial and extrajudicial 
action in a context of productive restructuring, globalization pressure as well as the recent 
company engineering that helps to blur the responsibilities of the major retailers which 
create fragmented characters at the production line as a way to circumvent the law as far as 
their labor responsibility is concerned. This study is interdisciplinary and transdisciplinary 
and used the hypothetico-deductive method through a qualitative analysis. It was possible 
to carry out a bibliographic research due to the official government documents on the data 
basis of MTE, MPT and Labor Court. We advocate the reframing of the responsibility of 
the major retailer at the supply chain in which there is exploitation of products that take its 
brand when it is verified the presence of working condition analogous to slavery, 
independent to the legal title that attaches the labor connection. Thus, actions would 
overcome the notion of who is to blame and would focus on companies which do not 
observe the human rights of those involved on the supply chain of their products. 
 

Keywords: Slavery labor. Supply chain. Civil responsibility. Human rights. Textile 
industry. 
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INTRODUÇÃO 

 

a. Justificativa 

 

A Fundação Internacional Walk Free estima que atualmente cerca de 45 milhões de 

pessoas são mantidas em alguma forma de escravidão em todo o mundo1, das quais 

160.100 (cento e sessenta mil e cem) vivem no Brasil, seja no campo ou na cidade2. 

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) divulgou que, desde a década de 1990, 

foi crescente número de denúncias envolvendo trabalhadores, em sua maioria migrantes 

indocumentados, reduzidos em condição análoga à de escravo na indústria têxtil, sobretudo 

na produção de roupas e demais artigos têxteis que compõem o setor de confecções no 

Estado de São Paulo (2012). 

Pela presente pesquisa buscamos analisar as teorias da responsabilidade aplicáveis à 

cadeia produtiva na indústria têxtil a partir de quatro casos de trabalho em condição análoga à 

de escravo que receberam visibilidade após ação fiscalizadora do MTE realizadas em oficinas 

de costuras da cadeia produtiva de grandes varejistas detentoras de marcas renomadas nacional 

e internacionalmente, como Zara (PYL; HASHIZUME, 2011), Pernambucanas (TRT mantém 

condenação da Pernambucanas por trabalho escravo, 2017), Marisa (ROLLI; FERNANDES, 

2010) e M.Officer (APÓS denúncias de trabalho escravo, 2014). A escolha decorreu do fato de 

eles contemplarem a mesma situação fática pela ação fiscalizadora como redução de 

trabalhadores em condição análoga à de escravo na cadeia produtiva das varejistas, mas com 

desfechos distintos perante o Ministério Público do Trabalho (MPT), por meio de assinatura de 

termo de ajustamento de conduta às exigências legais ou pelo Judiciário trabalhista, em sede de 

ações anulatórias de autos de infração ou ação civil pública ajuizada pelo MPT. 

A abolição da escravatura, em 1888, cedeu lugar a novos tipos de exploração dos 

trabalhadores que caracterizam o tipo penal do trabalho em condição análoga à de escravo3 

                                                            
1Informação extraída da Fundação Walk Free. Disponível em: <https://www.walkfreefoundation.org>. 

Acesso em: 10 maio 2017. 
2Conferir em índice sobre escravidão global. UNRAVELLING the numbers. The Global Slavery Index. 

Disponível em: <https://www.globalslaveryindex.org/findings/>. Acesso em: 10 maio 2017. 
3Voltaremos ao tema ao abordar o conceito de trabalho em condição análoga à de escravo. Todavia, é de bom 

alvitre antecipar que a norma penal considerou, no art. 149 do CP, como figura típica a exploração de 
trabalho em condição análoga, semelhante, similar à de escravo, uma vez que juridicamente a escravidão 
estava abolida.  
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como fenômeno não exclusivo do meio rural, como se observa com os flagrantes de 

trabalho em condição análoga à de escravo em oficinas de costura em São Paulo. Para 

robustecer o combate ao trabalho nessas condições, além do esforço estatal, é necessário que 

empregadores e empresas adotem medidas efetivas para identificar, prevenir e mitigar os 

riscos do trabalho forçado ou obrigatório com a imposição de responsabilidade por tal prática 

em suas cadeias, reconhecendo a evolução histórica do conceito de trabalho escravo. 

A multiplicidade de termos relacionados à cadeia produtiva que se colocam entre o 

trabalhador, reduzido em condição análoga à de escravo, e a responsabilização da empresa, 

detentora do poder econômico e que explora a marca, nos conduziu a revisitar o Direito 

que se aplica tendo como norte os direitos humanos e a efetividade dos direitos sociais para 

além da mera indicação dos culpados. 

A exploração da atividade econômica é possível desde que ocorra sem abuso de 

Direito, em consonância com a Constituição Federal, com normas internacionais e 

infraconstitucionais. Desse modo, a responsabilidade na cadeia produtiva busca atender aos 

anseios de justiça sobrepondo a dignidade da pessoa humana à defesa do mercado, 

independentemente do título jurídico sobre as quais se estabeleceram a relação laboral para 

realmente efetivar os direitos fundamentais dos trabalhadores ativados em uma cadeia 

produtiva. 

 

b. Delimitação do tema 

 

Para a consecução dos objetivos, no primeiro capítulo percorre-se o caminho 

histórico para melhor apreensão do trabalho escravo, tão comentado e tão pouco 

compreendido. O resgate histórico utiliza as fontes secundárias de pesquisa teórica 

bibliográfica, a partir dos estudos de Eric Williams, Claude Meillassoux, Moses Finley, 

Dale Tomich, Caio Prado Jr., Kátia Mattoso, José Murilo de Carvalho, Ricardo Rezende, 

Ricardo Antunes, Tiago Cavalcanti, José Cláudio Monteiro de Brito Filho, Harry 

Braverman e David Harvey, dentre outros. 

O capítulo segundo define a cadeia produtiva, traçando a diferença entre cadeia 

produtiva e figuras correlatas, como cadeia de suprimentos, cadeia global de valor e rede 

de produção global, demonstrando como o termo foi utilizado pelas autoridades que se 

depararam com os quatros casos analisados. Há, ainda, a intersecção entre cadeias 
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produtivas, globalização, reestruturação produtiva e organização do trabalho no setor têxtil 

que induziram a competitividade através de formas precárias de trabalho, como o trabalho 

terceirizado, em domicílio e a facção, com as fontes de pesquisa documental (análise de 

convenções coletivas de trabalho do setor) e bibliográfica.  

O capítulo terceiro visita a teoria da responsabilidade civil, seu conceito, 

fundamentos e delineamento histórico para possibilitar o estudo das teorias acerca da 

responsabilidade aplicadas e aplicáveis aos casos de trabalho em condição análoga à de 

escravo na cadeia produtiva têxtil.  

No quarto capítulo foi traçada uma síntese dos quatros casos objeto de estudo, com 

pesquisa qualitativa e documental que analisou a abordagem dos fatos pela ação 

fiscalizadora, a forma de atuação do MPT e a análise das decisões do Poder Judiciário. A 

pesquisa neste aspecto foi também bibliográfica, com base nas obras e estudos específicos 

e mais recentes sobre o trabalho escravo na cadeia produtiva têxtil. São analisadas as 

teorias utilizadas ao longo dos quatro casos pelo MTE, MPT e Judiciário, como a 

responsabilidade objetiva por ato de empregado ou preposto, a responsabilidade objetiva 

no Código de Defesa do Consumidor (CDC), a responsabilidade objetiva em face ao meio 

ambiente do trabalho (MAT), a teoria da cegueira deliberada, a teoria do empregador 

complexo e a teoria dos contratos coligados, além de outras citadas lateralmente.  

Na busca por proposições que ajudem a robustecer o combate ao trabalho em 

condição análoga à de escravo, além dos princípios constitucionais, foram utilizadas outras 

fontes, como os usos e costumes internacionais e o Direito comparado, objetivando 

soluções que permitam a responsabilidade mais abrangente da empresa-líder, visando 

conferir uma maior efetividade à tutela da dignidade da pessoa humana, com a 

apresentação de medidas para combate ao trabalho escravo, como a alteração legislativa 

que contemple a aplicação da responsabilidade da empresa-líder na cadeia produtiva. 

A pesquisa é interdisciplinar, permeando categorias de diversas áreas do 

conhecimento jurídico, como o Direito do trabalho, o Direito internacional e os direitos 

humanos, e é transdisciplinar por envolver incursões na Sociologia, Direito e Economia.  

O método hipotético-dedutivo utilizado privilegiou a vertente jurídico-sociológica 

da linha crítico-metodológica. 
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c. Métodos e técnicas de pesquisa 

 

O método de procedimento específico foi a utilização da pesquisa bibliográfica, 

com a análise da literatura publicada através de livros, revistas, publicações avulsas e 

imprensa escrita, sobre o tema Trabalho em condição análoga à de escravo e 

responsabilidade na cadeia produtiva. A pesquisa teórica se deu em bibliotecas tanto 

físicas como as de formato eletrônico e em órgãos públicos. Houve a análise das 

investigações ativas e arquivadas na base de dados do Ministério Público do Trabalho, de 

ações fiscais da Inspeção do Trabalho, das decisões judiciais em face de quatro varejistas 

renomados do setor têxtil e das convenções coletivas firmadas pelo setor da indústria têxtil 

na grande São Paulo, além da pesquisa documental (análise de projetos, leis, normas, 

resoluções, dentre outros). 

Defendemos uma ressignificação da responsabilidade da empresa-líder na cadeia 

produtiva em que há exploração dos produtos que levam sua marca, quando constatado 

trabalho em condição análoga à de escravo, independentemente do título jurídico sobre as 

quais se estabeleceram a relação laboral, como maneira de superar a noção de indicação 

dos culpados para obter a responsabilidade efetiva daqueles que desenvolvem seus 

produtos sem observar os direitos fundamentais dos trabalhadores ativados em sua cadeia. 
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CONCLUSÕES 

 

A análise histórica demonstra que os fatos que serviram de base à formação de 

nossa indústria têxtil permitiram a transcendência no tempo da exploração da mão de obra. 

Do descobrimento do Brasil, com o trabalho escravo, até os dias atuais, com frequentes 

flagrantes de trabalhadores em condição análoga à de escravo, pouco se avançou no 

reconhecimento da dignidade humana.  

Os casos analisados apontam que a teia empresarial no setor da indústria têxtil 

conduz à precarização do trabalho daqueles trabalhadores que se afastam da empresa-líder, 

ocupando lugares na ponta da produção, de modo que a ação fiscalizadora constatou 

trabalhadores reduzidos a condição análoga à de escravo envolvendo a cadeia produtiva de 

quatro grandes e reconhecidas varejistas.  

Com a globalização e a reestruturação produtiva, a fragmentação da produção é 

acentuada pela empresa-líder, dando azo à estratégia arquitetada para reduzir custos 

trabalhistas e continuar produzindo as roupas com sua marca (o bem de maior valor na 

empresa).  

Esse movimento foi o campo fértil para a proliferação de novas figuras relacionadas 

à gestão da produção como cadeia produtiva, cadeia de valor global, de abastecimento, 

suprimento, dentre outras, que confundem o operador do Direito, desviando o foco da 

observância do trabalho decente para o debate estéril sobre figuras econômicas que 

mascaram a exploração dos setores em que há a utilização mais intensiva de mão de obra, 

como é o da confecção de roupas.  

O combate ao trabalho escravo na cadeia produtiva foi incorporado à agenda da 

OIT, que reafirma a necessidade de respeito aos direitos humanos, como se percebe da 

leitura do Protocolo nº 29 da OIT, aprovado na 103ª CIT que complementa a Convenção 

29 da OIT sobre o trabalho forçado (2014), da Recomendação 203 da 103ª CIT/OIT (2014) 

e do Relatório IV da 105ª CIT, específico sobre o trabalho digno nas cadeias de 

abastecimento mundiais (2016). Desse modo, um combate mais efetivo impõe a adoção da 

premissa da OIT que trata diversas modalidades de produção como cadeia produtiva para 

fins laborais, para efetivar o direito ao trabalho digno, objetivo para o desenvolvimento 

sustentável, com base no Relatório IV da 105ª Conferência Internacional do Trabalho, 

visto que a diversidade de formas não pode ser obstáculo ao trabalho digno (2016, p. 1). 
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Tendo como norte os normativos internacionais e os princípios constitucionais, 

sobretudo o da dignidade da pessoa humana, foram analisadas as teorias da responsabilidade 

aplicadas aos quatro casos objeto de estudo que se referem à cadeia produtiva do setor têxtil 

em que foram constatados trabalhadores reduzidos a condição análoga à de escravo, 

apresentando as abordagens utilizadas para fundamentar cada um deles. 

Concluímos que é plenamente possível, como forma de robustecer a 

responsabilidade, a aplicação das teorias da responsabilidade objetiva pelo risco da 

atividade por atos de empregados e prepostos, pela cadeia produtiva à semelhança da 

cadeia de fornecedores do CDC e da responsabilidade objetiva pelo dano ao meio ambiente 

do trabalho (art. 200, VIII da CRFB c/c art. 14, § 1º, da Lei 6.938/81), bem como das 

demais citadas ao longo deste estudo como a do contrato coligado, da cegueira deliberada e 

do empregador complexo. Serve de reforço à responsabilização, a possibilidade de 

reconhecimento de solidariedade com todos os que concorreram para o 

danoReconhecemos que em caso de ardil, constatado o poder exercido pela varejista 

(detentora da marca-líder) sobre uma teia de subcontratados, pessoas físicas e jurídicas, 

destituídas de autonomia real e com forte subordinação estrutural, há a aplicação dos arts. 

2º, 3º e 9º da CLT, implicando a responsabilidade objetiva do empregador por ato de seus 

empregados ou prepostos (Art. 932, III do CC).  

Todavia, defendemos que o desenvolvimento humano impõe a busca por soluções 

que superem a noção de indicação dos culpados, com uma ressignificação da 

responsabilidade daqueles que desenvolvem seus produtos sem observar os direitos 

fundamentais dos trabalhadores ativados em sua cadeia produtiva. 
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